
  
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
90023/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (158658) 
 
 
OBJETO 
Contratação de serviços contínuos de Manutenção Preventiva e 
Corretiva de Elevadores instalados nas unidades Unila Almada e 
Unila Alojamento Estudantil e de Plataforma Elevatória de 
Acessibilidade instalada na unidade Unila Jardim Universitário. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 49.020,00 (quarenta e nove mil e vinte reais) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 06/10/2025 às 09h:01m (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por Grupo 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO 
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

23422.012468/2025-
48

1. DO OBJETO

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025

(Processo Administrativo n° 23422.012468/2025-48)

Torna-se público que a Universidade Federal da Integração Latino-Americana, autarquia federal, CNPJ 11.806.275
/0001-33, por meio do Departamento de Licitações, sediada na Av. Tarquínio Joslin dos Santos 1000, Polo
Universitário – Foz do Iguaçu – PR, realizará licitação, na modalidade , nos termos da Lei nºPREGÃO ELETRÔNICO
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços contínuos de Manutenção Preventiva e Corretiva de
Elevadores instalados nas unidade Unila Almada e Unila Alojamento Estudantil e de Plataforma Elevatória de
Acessibilidade instalada na unidade Unila Jardim Universitário, a serem executados  regime de dedicaçãosem
exclusiva de mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 3 itens, conforme tabela constante no Termo de Referência
/Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Não haverá registro de preços.

UASG 158658
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

0,03.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do
Decreto nº 8.538, de 2015.

3.9 Não poderão disputar esta licitação:

    3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

    3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

    3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

   3.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

        3.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

    3.9.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

    3.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

    3.9.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
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       3.9.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

    3.9.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.12. O impedimento de que trata o item 3.9.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 3.9.5 e 3.9.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.15. O disposto nos itens 3.9.5 e 3.9.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.17. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6.1  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

5.7 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
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5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima.

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

 5.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.13 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário anual do item;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde
à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos
de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos
12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da data de sua apresentação.90 (noventa) ,

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos
no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,25% (zero vírgula vinte
e cinco por cento).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa , os licitantes“aberto e fechado”
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
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7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

7.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

7.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

7.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

7.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

7.21.2. empresas brasileiras;

7.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

7.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

7.23.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de  envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,4 (quatro) horas,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.23.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
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8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.10 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e
no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação,
será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs , o Pregoeiro/Agente de Contrataçãoou tenha se valido da aplicação da margem de preferência
/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da
margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de
preferência.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.10.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.10.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% para
o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio de
sítios oficiais na web, desde que passíveis de conferência/autenticação.
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9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.

9.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário
exclusivos, a ser agendado das , devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 08 horas às 17 horas

, de modo que seu agendamento não coincida com oe-mail infraestrutura.prefeitura@unila.edu.br
agendamento de outros licitantes.

9.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

9.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

9.13. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de , prorrogável por igual período, contado da4 (quatro)
solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

9.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

12 de 18

9.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

9.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá ser admitida, mediante
decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou
a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até , para:4 (quatro)

9.15.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época
da abertura do certame;

9.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.15.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

9.15.4.   suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.13.1.

9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro
instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de  dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o5 (cinco)
termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
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dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que
seja assinado digitalmente em até  dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) 5 (cinco)
dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.7. 1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Não haverá ata de Registro de preços.

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Não haverá cadastro de reserva.

 

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
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13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://documentos.unila.edu.br/licitacoes.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
    14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

    14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

    14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

    14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

    14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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    14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

    14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

    14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.7.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.7.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

14.2.1 advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de  dias úteis, a contar da comunicação oficial.30 (trinta)

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021.
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14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a

adas.eles comprovadamente envi

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 Q15.1. ualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.2021

15.2.  resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:
endereço eletrônico: licitacao@unila.edu.br.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico https://documentos.unila.edu.br/licitacoes.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

    16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.2. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;

16.11.3. Anexo III – Minuta de Termo de Contrato;

16.11.4. Anexo IV – Modelo deTermo de Vistoria;

16.11.5. Anexo V – Modelo de Termo de Dispensa Vistoria;

16.11.6. Anexo VI –  Instrução Normativa nº 01/2024 PROAGI/UNILA.

 

Foz do Iguaçu, 17 de Setembro de 2025.

 

 

Diogo André Bastian
Pró-Reitor de Administração, Gestão e Infraestrutura
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17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ALAN SILVA DE MORAIS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 17/09/2025 às 10:46:37.

 

 

 

 

 

 

CRISTIAN FABIO TYMUS
Pregoeiro

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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UNIVERSIDADE FED. DA INTEGR. LATINO-AMERICANA

Termo de Referência 152/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

152/2025 158658-UNIVERSIDADE FED. DA INTEGR. LATINO-
AMERICANA

CAROLINA CORAZON 
NUNES

01/09/2025 14:07 (v 
2.1)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

23422.012468/2025-
4

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 23422.012468/2025-4)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de serviços contínuos   Manutenção Preventiva e Corretiva de Elevadores instalados nas unidade Unila Almada e Unila Alojamento  de
Estudantil e de Plataforma Elevatória de Acessibilidade instalada na unidade Unila Jardim Universidade, a serem executados sem regime de dedicação

 nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.exclusiva de mão de obra,

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

1 Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de baixa 
e alta complexidade dos 
elevadores instalados na 
unidade Rio Almada e Unila 
Alojamento Estudantil

3557 Mês 12
R$ 2.683,33 R$ 32.200,00

2 Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de baixa 
e alta complexidade da 
plataforma elevatória de 
acessibilidade instalada 
na  unidade Jardim 
Universitário.

3557 Mês 12 R$ 568,33 R$ 6.820,00

3 Peças para manutenção 
corretiva de alta complexidade 
do equipamento dos itens 1 e 2 

3557 Mês 1 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

UASG 158658
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1.  
2.  
3.  
4.  
5.  

6.  

7.  

(valor fixado pela 
Administração).

TOTAL R$ 49.020,00

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como  conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.comum(ns),

1.3. O prazo de vigência da contratação é de  contados do(a) , prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos12 (doze) meses assinatura do contrato
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é essencial para garantir a segurança, o funcionamento ininterrupto e a acessibilidade
nas dependências da instituição, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.2025

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A   contratada deverá atentar para as normas ambientais vigentes quanto aos critérios e práticas de sustentabilidade, especialmente as
resoluções do conselho nacional do meio ambiente – CONAMA, e dos demais órgãos competentes. Tomar os devidos cuidados para preservação
do meio ambiente, de acordo com as legislações específicas em vigor, cabendo à Contratada a responsabilidade pelos eventuais
descumprimentos;

4.1.2. Nos termos do Apêndice III da Instrução Normativa SEGES/ MP n° 05, de 26/05/2017, e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, de
19/01/2010, a CONTRATADA deverá adotar, quando couber, as seguintes providências:

Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas; 
Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
Realizar treinamentos/capacitações periódicas dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição; 
Usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
Os produtos utilizados na limpeza e lubrificação não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHs, tais como: Mercúrio (Hg), Chumbo (Pb), Cromo Hexavalente [Cr (Vi)], Cádmio (Cd), dentre outros. 
Nos termos do Decreto no 2.783, de 1998 e suas alterações, e Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000, é vedada a utilização, na execução
dos serviços, de qualquer das substâncias que destroem a camada de ozônio – SDO, abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs,
Halons, CTC e tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos usos essenciais
permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA
n° 267, de 14/11/2000;
A CONTRATADA, quando da substituição de peças de reparo deverá dar destinação final adequada às peças substituídas, assim como os
resíduos gerados durante os serviços de manutenção. 
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Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar.

Vistoria

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 
sexta-feira, das 08 horas às 17 horas.

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

 4.6.1   Realizada a visita/vistoria, a UNILA emitirá o Atestado de Vistoria (ANEXO II), atestando textualmente que a Licitante vistoriou os
locais onde os serviços serão prestados e que tomou conhecimento de todas as informações, peculiaridades e condições para cumprimento das

 obrigações assumidas relacionadas ao objeto da licitação.

4.6.2.  Caso a licitante opte por não realizar a vistoria prévia nos locais, firmará declaração (ANEXO III) na qual dispense a necessidade de visita
/vistoria, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão e se comprometendo a prestar fielmente o serviço conforme consta neste Termo de
Referência.

4.6.3. A apresentação do Atestado de Visita/Vistoria ou da Declaração de Dispensa de Vistoria será obrigatória na fase de habilitação do certame.

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.8. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

4.9 Toda e qualquer despesa com a vistoria prévia, incluindo locomoção entre as unidades da UNILA ocorrerão por conta da Licitante interessada.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 07 dias da assinatura do contrato.

          5.1.2 A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, , contados do início da execução do contrato, relatório dasno prazo de 15 dias
condições atuais dos equipamentos, objeto deste processo licitatório. 

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 

Elevadores: Unidade de Ensino e Administrativa UNILA Almada: Av. Tancredo Neves, 3838 – Porto Belo, Foz do Iguaçu/PR – CEP 85867-
633;

     Unidade UNILA Campus Integração / Alojamento Estudantil: Av. Tancredo Neves, 3147 – Porto Belo, Foz do Iguaçu/PR – CEP
85867-000.;

Plataforma elevatória de acessibilidade: Unidade de Ensino e Administrativa UNILA Jardim Universitário: Av. Tarquínio Joslin dos Santos nº
1000 – Jardim Universitário, Foz do Iguaçu/PR – CEP 85870-901.  

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 18h00min.

Rotinas a serem cumpridas

5.3.1.  serão executados conforme discriminado abaixo:Os serviços de manutenção preventiva 
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5.3.1.1. A manutenção preventiva tem por objetivo a redução da probabilidade de falhas, aumentando a confiabilidade e
consequentemente a segurança do equipamento, consistindo em revisão geral, fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis,
borracha de vedação, fusíveis, correção de vazamento de ar e água, inspeções regulares, limpezas, pintura, testes, calibração e
lubrificação, fornecimento parcial de peças e acessórios de reposição necessários de baixa complexidade, dentre outros. 

5.3.1.2. Entende-se por materiais de baixa complexidade: fusíveis, parafusos, botoeiras, correntes, roldanas, engrenagens, graxeiras,
mancais, rolamentos, suportes, tampos, travas, correias, ímãs, terminais elétricos, graxas, solventes, produtos químicos de limpeza,
materiais contra a corrosão e para proteção antiferruginosa, tinta, lixa, fita isolante, álcool, estopas, sacos plásticos para
acondicionamento de detritos, materiais para solda, vaselina, trapo, materiais e produtos de limpeza em que se fizerem necessários na
manutenção dos equipamentos.

5.3.1.3. As manutenções preventivas serão feitas uma vez por mês e deverão ser executadas de segunda a sexta-feira, no horário das
08h00min às 18h00min e as corretivas sempre que houver necessidade e/ou solicitação da Contratante. Excepcionalmente as
manutenções poderão ser realizadas aos sábados, quando não houver possibilidade do equipamento ser desligado durante o horário
supramencionado neste item.

5.3.1.4. A contratada deverá seguir o Plano de todos os equipamentos, conforme apresentado em Mínimo de Manutenção Preventiva 
sua proposta.

5.3.1.5. A contratada deverá seguir o Plano de todos os equipamentos, conforme apresentado em Mínimo de Manutenção Preventiva 
sua proposta.

5.3.1.6. A contratada terá o prazo de 07 (sete) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato, para realizar as manutenções
que se fizerem necessárias objetivando a perfeita situação de funcionamento de todos os equipamentos relacionados no ANEXO IV
(ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS) deste termo, sem quaisquer ônus adicionais à Contratante; 

5.3.1.7. Perante a necessidade de , a CONTRATADA deverá observar as orientaçõesreposição de peças de alta complexidade
descritas neste Termo de Referência.

5.3.2.  serão executados conforme discriminado abaixo: Os serviços de manutenção corretiva 

5.3.2.1. Entende-se por manutenção corretiva, a série de procedimentos destinados a estabelecer um perfeito estado de uso do
equipamento, compreendendo, inclusive, substituições de componentes, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e
normas técnicas específicas.

5.3.2.2. Os serviços de manutenção corretiva serão realizados contínua e ininterruptamente por parte CONTRATADA, e deverão
atender às seguintes condições

5.3.2.3. A CONTRATADA obriga-se a atender o chamado do serviço de manutenção corretiva, após a emissão da Ordem de Serviço
da Contratante, de segunda a sexta-feira no horário das 08 (oito) às 18 (dezoito) horas. Em caso de extrema urgência, fora do horário
normal quando acordado pelas partes. O chamado também poderá ser feito pela CONTRATANTE por telefone ou por e-mail; 

5.3.2.4. O prazo para que se inicie o atendimento de manutenção corretiva, contado a partir do momento em que for recebida a OS,
será de até 03 (três) horas, para qualquer equipamento, seus acessórios, equipamentos auxiliares e que apresentar defeito de
funcionamento;

5.3.2.5. A CONTRATADA deverá elaborar Relatório Técnico com as descrições dos serviços realizados e as especificações das
peças e componentes substituídos; 

5.3.2.6. O prazo de conclusão da manutenção corretiva e a solução do defeito, contado a partir do momento em que a equipe de
manutenção chegar ao local da execução dos serviços indicados na Ordem de Serviço será de até 48 (quarenta e oito) horas, exceto
para manutenção corretiva de alta complexidade;

5.3.2.7. Entende-se por término do reparo do equipamento, a sua disponibilidade para uso em perfeitas condições de funcionamento
no local onde está instalado, estando condicionado à aprovação do Executor do contrato;

5.3.2.8. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de peças para execução dos serviços de manutenção
nos equipamentos descritos na tabela item 1.1 deste documento;preventiva e corretiva de baixa complexidade 

5.3.2.9. A que dependa do fornecimento de peças deverá ser executada de formamanutenção corretiva de alta complexidade 
imediata, em até 05 (cinco) dias úteis, para qualquer equipamento, bem como, para seus acessórios e equipamentos auxiliares que
apresentarem defeito no funcionamento; 

5.3.2.10. Excepcionalmente, os prazos discriminados nos subitens acima poderão ser prorrogados, desde que seja entregue à
Fiscalização do Contrato, no decorrer do respectivo prazo, solicitação formal da Contratada, devidamente justificada, devendo ser
submetida à apreciação da Fiscalização, a qual poderá, se de acordo, autorizar a prorrogação do prazo correspondente;
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5.3.2.11. No caso de relativos a acidentes de qualquer natureza, envolvendoserviços de manutenção corretiva emergenciais 
especialmente a hipótese de pessoas presas na cabine do elevador, a Contratada deverá, após a emissão da Ordem de Serviço da
Contratante, adotar urgentes providências no sentido de sanar o problema em até 1 (uma) hora. O chamado também poderá ser feito
pela CONTRATANTE por telefone ou por e-mail; 

5.3.2.12. O atendimento emergencial deve ser realizado a qualquer horário (24 horas/7 dias), incluindo sábados, domingos e feriados,
conforme a necessidade e solicitação da CONTRATANTE;

5.3.2.13. A mão de obra e demais insumos necessários à substituição das peças fornecidas correrão às expensas da CONTRATADA. 

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

 5.4.1. Todas as ferramentas, equipamentos de manutenção e aparelhos mecânicos ou eletrônicos de aferição, regulagem ou ajuste, necessários
para a execução dos serviços objeto deste Contrato, não recaindo sobre a Contratante nenhuma responsabilidade quanto ao desgaste ou dano
parcial ou total dos mesmos. 

5.4.2. Todos os necessários à manutenção preventiva e corretiva necessários, tais como fusíveis,materiais e peças de baixa complexidade 
parafusos, botoeiras, correntes, roldanas, engrenagens, graxeiras, mancais, rolamentos, suportes, tampos, travas, correias, imãs, terminais
elétricos, graxas, solventes, produtos químicos de limpeza, materiais contra a corrosão e para proteção antiferruginosa, tinta, lixa, fita isolante,
álcool, estopas, sacos plásticos para acondicionamento de detritos, materiais para solda, vaselina, trapo, materiais e produtos de limpeza em que
se fizerem necessários na manutenção dos equipamentos, entre outros necessários para perfeita execução do serviço. Deste modo, a

; eCONTRATADA deverá considerar os correspondentes custos em sua proposta de preço;

 5.4.3. A guarda e conservação de todos os materiais e equipamentos serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

5.4.4. Os necessários à  manutenção corretiva são aqueles não abrangidos no item 5.4.2  (materiais demateriais e peças de alta complexidade 
baixa complexidade).

5.4.5. Da Reposição de Peças e Acessórios de Alta Complexidade:

5.4.5.1. Em caso de necessidade de substituição das peças e acessórios para manutenção corretiva de alta complexidade e custo, a
CONTRATADA deverá submeter o pedido de aquisição para aprovação da CONTRATANTE, seguindo os parâmetros:

5.4.5.1.1. Realizar e apresentar a Contratante, pesquisa de mercado junto a no mínimo, 3 fornecedores da área especializada.
Excepcionalmente, mediante justificativa, será admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores.

5.4.5.1.2. A autorização de compra das Peças de Alta Complexidade fica condicionada a prévia autorização do Gestor do
Contrato.

5.4.5.1.3. A autorização deve ser solicitada através de e-mail, com a apresentação da pesquisa de mercado.

5.4.5.1.4. Apresentar a nota fiscal de peças, detalhando a descrição das peças substituídas, para ressarcimento. Na hipótese da
CONTRATANTE constatar que a peça foi adquirida por um preço superior ao do mercado, o ressarcimento será pelo menor
valor pesquisado pela CONTRATANTE.

5.4.5.1.5. Quando necessário a reposição de peças de alta complexidade, deve preencher o Relatório de Reposição de Peças de
(ANEXO V), anexando ao documento os orçamentos realizados.Alta Complexidade 

5.4.5.1.6. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de intermediação de vendas.

5.4.5.1.7. Sempre que ocorrer a necessidade de retirar um equipamento do ambiente pertencente à Universidade, a
CONTRATADA deverá solicitar previamente à fiscalização do contrato, justificando a necessidade.

5.4.5.1.8. Os valores máximos estabelecidos para a reposição de peças e acessórios de alta complexidade estão definidos na
tabela do item 1.1 deste Termo de Referência.

5.4.5.1.9. O transporte e demais procedimentos relacionados com a colocação e/ou disponibilização dos materiais/peças de
reposição necessários à realização da manutenção preventiva/corretiva fica sob responsabilidade da CONTRATADA. 

5.4.6. Equivalência de especificações e qualidade:

a) Todo material/peça de reposição fornecido pela Contratada na forma deste Edital deverá guardar absoluta equivalência quanto às especificações e
qualidade em relação ao que foi substituído.

b) Todo o material/peça a ser empregado no serviço deverá ser novo, comprovadamente de primeira qualidade, não podendo ser recondicionado ou
reaproveitado e deverá estar de acordo com as especificações, devendo ser submetido à aprovação do fiscal do Contrato.
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c) Poderá ser fornecido material/peça de qualidade superior ao substituído, notadamente nos casos em que se fizer necessário a melhoria das instalações,
observado os aspectos técnicos de compatibilidade, segurança e viabilidade econômica.

d) Não serão aceitos materiais de reposição com marcas distintas das existentes, exceto quando caracterizar-se como material “fora de linha”, ou seja,
que não é mais fabricado, ou comprovada a equivalência técnica de outra marca, o que, necessariamente, deverá ser comprovado através de testes e
ensaios previstos por normas a serem submetidos à análise e aceite prévios do fiscal do Contrato.

e) Se a Contratada utilizar material/peça que não apresente equivalência construtiva, ou seja, de qualidade inferior ao substituído, deverá efetuar a troca
da peça imediatamente, objetivando manter a equivalência construtiva, sem qualquer ônus à Contratante, e estará sujeita às sanções previstas em contrato.

f)  A substituição de peças, equipamentos ou acessórios mediante prévia comprovação da necessidade deverá ser feita pela Contratada, cuja justificativa
deverá ser assinada pelo fiscal técnico da Contratada e autorizada pelo Gestor do Contrato.

g) O fiscal do Contrato deverá ser comunicado pela Contratada quando da substituição de peças, que poderá acompanhar a substituição para certificar-se
da originalidade e da genuinidade dos componentes.

h) No caso de fornecedor exclusivo do componente, a Contratada deverá apresentar uma carta de exclusividade do seu fornecedor, bem como cópia de
uma nota fiscal de venda já realizada desse componente para outrem. Caso o componente nunca tenha sido vendido, deverá ser fornecido um documento
constando que tal componente nunca foi anteriormente vendido pelo fornecedor.

i) A Contratada deverá entregar ao fiscal do Contrato todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos para análise, e, após, se
responsabilizar pela destinação e descarte.

j) Se julgar necessário, o fiscal do Contrato poderá solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais
ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos, comprovando a qualidade dos materiais empregados na instalação dos equipamentos. Os ensaios e as
verificações serão providenciados pela Contratada e executados por laboratórios aprovados pelo fiscal do Contrato.

k) Caso a Contratante constate qualquer negligência por parte da Contratada, cuja solução demande materiais e/ou mão de obra, estas serão fornecidas
pela Contratada sem ônus para a Contratante.

l) A Contratada deverá fornecer, sem ônus para a Contratante, todos os equipamentos, ferramentas, componentes, produtos, aparelhos de medições e
testes indispensáveis à execução dos serviços solicitados, sejam eles definitivos ou temporários, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte,
carga, descarga, armazenagem e guarda dos mesmos.

m) Os custos de ensaios, verificações e testes de equivalência, de recebimento ou quaisquer outros, deverão estar implícitos nos respectivos custos de
equipamentos e materiais, não cabendo qualquer reivindicação de ressarcimento pela Contratada.

n) A Contratada deverá arcar, sem ônus para a Contratante, com o custo do fornecimento de materiais de consumo que são considerados aqueles que se
consomem à primeira aplicação, empregados em pequenas quantidades com relação ao valor dos serviços, tais como: lixas, lubrificantes, graxas,
produtos antiferrugem, produtos de limpeza, sabões, detergentes, estopas, panos, palha de aço, solventes, querosene, fita isolante, veda rosca, colas e
adesivos para tubos de PVC, colas Araldite e Super Bonder, Durepoxi, solda, tinta, pilhas, baterias, materiais de escritório, anilhas, conector terminal
(compressão e pressão), abraçadeiras de nylon, parafusos, arruelas, pregos, pincéis, óleos e outros necessários à execução dos serviços, os quais deverão
ser de primeira qualidade e estar em condição de uso.

o) A Contratada deverá fornecer, sempre que solicitado pelo fiscal do Contrato, amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes de
sua execução.

p) Garantir que os equipamentos e ferramentas sejam de boa qualidade, ou seja, de primeira linha. Não serão utilizadas ferramentas “fabricadas”. Todas
as ferramentas utilizadas devem ser adequadas para a aplicação específica.

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. Em função da constante expansão da UNILA e de possíveis futuras necessidades de mudança de endereço, aquisições e/ou locações de
novos espaços dentro do Município de Foz do Iguaçu, os serviços poderão vir a ser prestados em outros locais além listados, ou em substituição
a eles.

Especificação da garantia do serviço

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto do contrato.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado
designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo
a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.17. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.20. Cabe ao gestor do contrato:

6.20.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.20.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.20.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

6.20.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.20.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.20.8. receber e dar encaminhamento imediato:

6.20.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.20.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato,
Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

6.21. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão de recesso de fim de ano, o gestor avaliará a conveniência
e oportunidade de elaboração de escalas de revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades sobre a possibilidade e os requisitos para
concessão (artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I-A.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o
Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.4.1. O Instrumento de Medição de Resultado visa estabelecer critérios de aferição de resultados da contratação, definindo, em bases
compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas
adequações de pagamento. 
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7.4.2. O procedimento de avaliação dos serviços deverá ser realizado periodicamente pelo fiscal do contrato, gerando relatórios mensais de
prestação de serviços executados, com base em pontuações atribuídas a cada item conforme especificações constantes do ANEXO I deste Termo
de Referência; 

7.4.3. A avaliação limitar-se à atribuição, no formulário de avaliação da qualidade dos serviços, dos conceitos “Bom”, “Regular” e “Ruim”,
equivalente aos valores 2 (dois), 1 (um) e 0 (zero) para cada item avaliado e as respectivas justificativas, se necessário;

7.4.4. As adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa de tolerância;

7.4.5. Se a empresa não atingir 20 (vinte) pontos, quando os serviços são considerados satisfatórios, se sujeitará a descontos proporcionais ao
percentual do valor atingido em relação ao valor acima mencionado, conforme AN I-B deste Termo de Referência; 

7.4.6. A empresa poderá apresentar defesa, em caso de não atingir pontuação suficiente para receber 100% do valor mensal contratado, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis do recebimento do Ofício de intenção de glosa enviado pela CONTRATANTE, devendo esta ser analisada pela Comissão
de Fiscalização especialmente designada para a fiscalização do contrato;

7.4.7. O não atendimento das metas, por ínfima diferença, poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não
comprometer a continuidade da contratação;

7.4.8.  A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo do nível de satisfação, que poderá ser aceita pela
Fiscalização do Contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle da empresa.

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de  5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.6. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico.

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências de caráter administrativo.

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o mês da prestação de serviço.

7.11. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.11.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do último.

7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no recebimento provisório.

7.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis. 

7.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.18.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento
de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento.

7.18.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.18.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

7.18.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.18.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.27.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.27.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.30 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.36.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.37. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.38. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 04/07/2025.

7.39. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do   Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.40. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.41. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.42. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.43. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.44. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.45. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.46. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.46.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.46.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
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regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.46.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

7.46.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

7.47. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as
quais ficam por esta regidas. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de   0,65% (zero vírgula sessenta e cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de30 (trinta) dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de
2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor dae h
contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de  10% (dez por cento) a 20% (vinte porc
cento) do valor da contratação.
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8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de  10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor dab
contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1% (um por cento) a 5%
(cinco por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de  1% (um por cento) a 5% (cinco por cento)  do valor daa
contratação.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa,
não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

9.3.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para
efeito de avaliação de exequibilidade;

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados,
com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um),
obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas :

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.26. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação,  de  do patrimônio líquido mínimo 10%  valor total estimado da contratação.

9.27. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação;

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica
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9.32. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação.

9.32.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Qualificação Técnico-Operacional

9.33. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta
contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.33.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes
características mínimas:

9.33.1.1.   contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na prestação dos serviços, em períodos
sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes;

9.33.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma
única contratação.

9.33.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.33.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os
serviços, entre outros documentos.

9.33.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente.

9.34. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português,
salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.35. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será
admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Disposições gerais sobre habilitação

9.36. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.37. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.40. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.41. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.41.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.41.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

9.41.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.41.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
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9.41.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

9.41.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.41.6.1. ata de fundação;

9.41.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.41.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.41.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.41.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

9.41.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

9.41.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração,
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de conforme custos unitáriosR$ 49.020,00 (quarenta e nove mil e vinte reais), 
apostos na .tabela contida no item 1.1 acima

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 26267/158658;;

II) Fonte de recursos:  1000.000000;

III) Programa de trabalho:  231909;

IV) Elemento de despesa: 33.90.39 e 33.90.30;

V) Plano interno: MDB01G0100N .

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato (Contratações de 
pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de 
maio de 2024)

Não aplicável
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14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Não aplicável

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOASIO DE AQUINO
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

CAROLINA CORAZON NUNES
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

CAMILA HELOISA DA SILVA
Equipe de Planejamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


​ANEXO I-A​

​INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS​

​CONCEITO DA PONTUAÇÃO A SER UTILIZADA EM TODOS OS ITENS​

​BOM                                          REGULAR                                 RUIM​

​02 (DOIS) PONTOS​ ​01 (UM) PONTO​ ​0 (ZERO) PONTO​

​ITENS AVALIADOS​

​1 – EQUIPE TÉCNICA​

​2 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO​

​3 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA​

​4 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA​

​5 – RELATÓRIOS TÉCNICOS​

​RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE QUALIDADE AOS SERVIÇOS PRESTADOS​

​DESCRIÇÃO E CRITÉRIO DOS ITENS AVALIADOS​ ​PONTOS​

​A- EQUIPE TÉCNICA​

​Serviços realizados por empregados habilitados e​
​capacitados​

​2​

​Serviços realizados por empregado sem conhecimento​
​técnico​

​0​

​B - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO​



​Empregados com os respectivos Equipamentos de​

​Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC​

​2​

​Empregados utilizando em partes os respectivos​

​Equipamentos​
​de Proteção Individual - EPI e os de​

​Proteção Coletiva -​
​EPC​

​1​

​Empregados sem o uso dos devidos Equipamentos de​

​Proteção Individual - EPI e os de Proteção Coletiva - EPC​

​0​

​C - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA​

​Executar integralmente os serviços de manutenção​
​preventiva​

​conforme disposto neste Termo de Referência e no Plano​

​Mínimo de Manutenção da proposta comercial​

​2​

​Executar em partes os serviços de manutenção​
​preventiva​

​conforme disposto neste Termo de Referência e no Plano​

​Mínimo de Manutenção da proposta comercial​

​1​

​Deixar de executar os serviços de manutenção​
​preventiva​

​conforme disposto neste Termo de Referência e no Plano​

​Mínimo de Manutenção da proposta comercial​

​0​

​D - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA​

​Executar integralmente os serviços de manutenção​

​corretiva conforme disposto neste Termo de Referência​

​2​

​Executar em partes os serviços de manutenção corretiva​ ​1​

​conforme disposto neste Termo de Referência​



​Deixar de executar os serviços de manutenção corretiva​

​conforme disposto neste Termo de Referência​

​0​

​E - RELATÓRIOS TÉCNICOS​

​Apresentar todos os relatórios técnicos de manutenções​

​preventivas e corretivas realizadas.​

​2​

​Apresentar em partes relatórios técnicos de manutenções​

​preventivas e corretivas realizadas.​

​1​

​Deixar de apresentar os relatórios técnicos de​

​manutenções  preventivas e corretivas realizadas.​

​0​

​PONTUAÇÃO​

​ITEM​ ​PONTUAÇÃO MÁX. (ITEM)​ ​PONTUAÇÃO OBTIDA​

​A​ ​2​

​B​ ​2​

​C​ ​2​

​D​ ​2​

​E​ ​2​

​PONTUAÇÃO MÁX. TOTAL​ ​10​

​PONTUAÇÃO TOTAL OBTIDA​



​ANEXO I-B​

​TABELA DE DESCONTOS DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO​

​Pontuação Atingida​ ​Percentual Pago​

​10​ ​100%​

​09​ ​90%​

​08​ ​80%​

​07​ ​70%​

​06​ ​60%​

​05​ ​50%​

​04​ ​40%​

​03​ ​30%​

​02​ ​20%​

​01​ ​10%​

​00​ ​00%​



​ANEXO II​

​ATESTADO DE VISTORIA​

​FORNECIDO PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,​

​CONFIRMANDO A VISITA DO LICITANTE AO LOCAL DO SERVIÇO​

​Declaro​​que​​a​​empresa_________________________________________________​​conferiu​​todas​​as​

​informações​ ​existentes,​ ​necessárias​ ​e​ ​complementares​ ​ao​ ​esclarecimento​ ​do​ ​Pregão​ ​Eletrônico​ ​nº​

​XX/20__-UNILA,​ ​inclusive,​ ​através​​de​​vistoria​​aos​​locais​​onde​​serão​​realizados​​os​​serviços,​​efetuada​

​no​ ​dia​ ​_____/_______/20__,​ ​às​ ​____:____​ ​pelo​ ​seu​ ​representante​ ​técnico​ ​Sr.​

​_________________________________________________​ ​tendo​ ​sido​ ​acompanhado​ ​pelo​

​Sr.______________________________________________,​ ​responsável​ ​pelo​ ​setor​

​___________________________________________________,​ ​lotado​ ​no(a)​

​_________________________________, telefone (45) __________________.​

​A​​visita​​realizada​​pelo​​representante​​técnico​​significa​​que​​a​​licitante​​assume​​integral​​responsabilidade​

​por​ ​eventuais​ ​erros​ ​e​ ​omissões​ ​no​ ​preenchimento​ ​de​ ​sua​ ​proposta​ ​de​ ​preços​​e​​ainda,​​que​​está​​de​

​pleno acordo com todas as exigências técnicas estabelecidas neste Edital de licitação e seus anexos.​

​________________, ______ de _____________ de 20__.​

​____________________________________​

​Servidor da UNILA​

​Universidade Federal da Integração Latino-Americana​



​ANEXO III​

​DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA​

​Atesto,​​para​​os​​devidos​​fins,​​que​​eu,​​____________________________________________,​

​representante​ ​da​ ​empresa​ ​____________________________________________________​

​formalmente​ ​dispenso​ ​a​ ​visita​ ​e​ ​a​ ​vistoria​ ​dos​ ​locais​ ​da​ ​UNILA​ ​onde​ ​serão​ ​executados​​os​

​serviços,​ ​objeto​ ​do​ ​Pregão​ ​no​ ​XX/20__,​ ​Processo​ ​Administrativo​ ​n°​ ​XXXXXXXXXXXX,​

​assumindo​ ​assim​ ​todo​ ​e​ ​qualquer​ ​risco,​ ​me​ ​comprometendo​ ​a​ ​prestar​ ​fielmente​ ​o​ ​serviço​

​conforme consta no Termo de Referência do citado Pregão Eletrônico.​

​Foz do Iguaçu, ______ de ______________ de 20__.​

​________________________________​

​Representante legal da Empresa​



​ANEXO IV​

​ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS​

​UNIDADE JARDIM UNIVERSITÁRIO​

​Plataforma Elevatória Mobilità, modelo PL DOMUS 120.​

​�​ ​Cabina​ ​da​ ​plataforma:​ ​construída​ ​em​ ​perfis​ ​metálicos,​ ​piso​ ​em​ ​chapa​ ​de​ ​alumínio​ ​xadrez,​

​proteções​ ​laterais​ ​em​ ​metalon,​ ​com​ ​acabamento​ ​em​ ​fundo​ ​primer​ ​pintado​ ​em​ ​P.U.,​ ​com​

​capacidade​ ​para​ ​até​​250​​kg,​​sendo​​2​​passageiros​​ou​​um​​cadeirante​​e​​1​​passageiro,​​com​​90​

​cm de largura e 140 cm de comprimento;​

​�​ ​Cancela​ ​de​ ​segurança​ ​da​ ​cabina:​ ​tipo​ ​cancela​ ​manual,​ ​composta​ ​de​ ​um​ ​conjunto​

​especialmente​ ​projetado​ ​para​ ​que​ ​o​ ​usuário​ ​não​ ​tenha​ ​dificuldade​ ​com​ ​seu​ ​manuseio,​

​composta por tubo de metalon, vão livre de 850 mm de largura;​

​�​ ​Motorização:​ ​Consistindo​ ​por​ ​1​ ​(um)​ ​motor​ ​4​ ​CV​ ​Trifásico​ ​WEG​ ​.​ ​No​ ​pavimento​ ​extremo​

​superior,​​perto​​da​​coluna​​da​​plataforma.​​Velocidade​​de​​6​​metros/min​​num​​percurso​​máximo​​de​

​1 metro com 2 paradas, com alimentação de força 220 trifásico.​

​�​ ​Botoeira​ ​da​ ​Plataforma:​​Em​​perfil​​anatômico,​​instalado​​no​​painel​​lateral​​da​​plataforma​​a​​950​

​mm​​de​​altura​​em​​relação​​ao​​piso​​da​​mesma,​​acionamento​​por​​botoeiras​​superiores,​​inferiores​

​e​​internas​​com​​botão​​de​​pressão​​constante,​​01​​(uma)​​chave​​liga​​e​​desliga​​para​​habilitação​​de​

​usuários,​​01​​(um)​​botão​​de​​emergência​​tipo​​soco​​e​​01​​(um)​​botão​​de​​alerta​​sonoro​​em​​caso​​de​

​emergência;​

​�​ ​Botoeira​ ​dos​ ​pavimentos:​ ​embutidas,​ ​com​ ​01​ ​(um)​ ​botão​​de​​chamada​​tipo​​campainha​​com​

​pressão constante;​

​�​ ​Funcionamento​ ​dos​ ​botões:​ ​Os​ ​contatos​ ​dos​ ​botões​ ​acionam​ ​os​ ​contatos​ ​de​ ​subida​ ​ou​

​descida,​ ​operando​ ​em​ ​conjunto​ ​com​ ​limites​ ​de​ ​parada​ ​dos​ ​andares​ ​e​ ​toda​ ​segurança​ ​do​

​equipamento, em caso de qualquer falha na segurança, o equipamento não funciona;​

​UNIDADE ALMADA​

​Elevador Rays​

​�​ ​Segurança​ ​(principais​ ​itens):​ ​Limitador​ ​de​ ​velocidade​ ​com​ ​duplo​ ​freio​ ​mecânico;​ ​Molas​ ​de​

​impacto​​para​​cabine​​e​​contrapeso;​​Controle​​eletromecânico​​das​​portas​​automáticas;​​Alívio​​de​

​freio​ ​e​ ​manivela​ ​para​ ​movimentação​ ​da​ ​cabine​ ​em​ ​caso​ ​de​ ​falta​ ​de​ ​energia​ ​elétrica​

​prolongada; Intercomunicador, alarme e luz de emergência.​

​�​ ​Porta​ ​de​ ​pavimento:​​Nº​​de​​portas:​​04,​​mesmo​​lado;​​Tipo​​de​​portas:​​Automática​​de​​corrediça​

​lateral;​ ​Dimensões:​ ​L=​ ​0,80​ ​m​ ​x​ ​A=​ ​2,00​ ​m;​ ​Acabamento:​ ​Aço​ ​carbono​ ​com​ ​pintura​

​eletrostática.​

​�​ ​Cabina:​ ​Construção:​ ​Em​ ​estrutura​ ​metálica​ ​especial,​ ​com​ ​chassi​ ​integrado;​ ​Dimensões:​ ​L=​

​1,10m​ ​x​ ​P=1,10m​ ​x​ ​A=​ ​2,17m;​ ​Acabamento​ ​das​ ​laterais​ ​e​ ​fundo:​​Painéis​​em​​chapa​​de​​aço​

​carbono​​com​​pintura​​eletrostática;​​Piso:​​Chapa​​de​​aço​​lisa​​de​​2​​mm,​​rebaixado​​para​​colocação​

​de granito (por conta do cliente); Iluminação da cabine: Luminárias fluorescente e​
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​lâmpada​ ​de​ ​emergência;​ ​Subteto:​ ​Aço​ ​carbono​ ​com​​pintura​​eletrostática​​e​​acrílico;​​Porta​​da​

​cabina:​ ​Automática​ ​de​ ​corrediça​ ​lateral,​ ​com​ ​acabamento​ ​interno​ ​em​ ​pintura​ ​eletrostática.​ ​�​

​Maquinário:​ ​Posição:​ ​Superior​ ​sobre​ ​laje​ ​ou​ ​vigas​ ​metálicas;​ ​Tipo:​ ​Traction​ ​Machine​ ​para​

​elevadores. Guias: Perfil laminado.​



​UNIDADE ALOJAMENTO ESTUDANTIL​

​BLOCO A e B​

​Elevador Rays​

​� Informações Gerais:​

​ Nº de paradas: 03;​

​ Capacidade: 600 kg ou 8 passageiros;​

​ Velocidade: 60m/min;​

​ Acesso: unilateral;​

​ Identificação dos pavimentos: 0, 1 e 2;​

​ Elevadores sem casa de máquinas;​

​ Tensão de alimentação: 220 VCA, trifásico.​

​� Cabine/Chassi:​

​ Tipo: chapas dobradas e parafusadas entre base e teto;​

​​ ​Estrutura:​ ​cabine​ ​assentada​ ​em​ ​chassi​ ​monobloco​ ​com​ ​isolamento​ ​anti-vibração​ ​e​

​fixação superior;​

​​ ​Acabamento:​ ​Painéis​​em​​chapa​​de​​aço​​carbono,​​de​​1,2​​mm​​de​​espessura,​​revestidas​

​com pintura eletrostática a pó;​

​​​Subteto:​​Estrutura​​metálica​​e​​chapas​​de​​aço​​com​​iluminação​​a​​LED​​embutida;​​​​Piso:​

​chapa​​de​​aço-carbono​​de​​2​​mm,​​rebaixado​​para​​colocação​​de​​piso​​de​​granito;​​​​Botoeira:​

​Tipo TOTEM, em painel em aço inoxidável, conjunto de botões de chamada​

​auto-iluminados​ ​e​ ​sinal​ ​sonoro,​ ​botão​ ​de​ ​alarme,​ ​botão​ ​abre-porta,​ ​botão​ ​para​ ​viva​

​voz​​do​​intercomunicador,​​identificação​​em​​braile​​para​​todos​​os​​botões,​​IPD​​em​​LED​​-​

​Indicador​​de​​Posição​​Digital/setas​​indicativas​​de​​sentido​​de​​deslocamento​​da​​cabine,​

​indicador​ ​visual​ ​de​ ​excesso​ ​de​​carga,​​indicador​​de​​capacidade​​máxima​​do​​elevador,​

​mensagens​ ​sonoras​ ​atendente​ ​acessibilidade,​ ​chave​ ​liga-desliga​ ​para​ ​iluminação​ ​e​

​chave liga-desliga para o ventilador;​

​​ ​Sensores​ ​de​ ​parada/nivelamento:​ ​tipo​ ​magnético,​ ​modelo​ ​caneta,​ ​contatos​ ​NA/NF,​

​alimentação​​24VCC.​​O​​número​​de​​sensores​​são​​4​​(quatro),​​2​​(dois)​​para​​redução​​de​

​velocidade​​e​​parada​​na​​subida​​da​​cabine​​e​​2​​(dois)​​para​​redução​​e​​parada​​na​​descida​

​da cabine;​

​​ ​Iluminação:​ ​Acondicionada​ ​no​ ​subteto​ ​com​​lâmpadas​​de​​9W,​​tipo​​plafon​​quadrado​​de​

​LED de embutir;​

​​ ​Corrimão:​ ​em​ ​aço​ ​carbono,​ ​instalado​ ​nas​ ​paredes​ ​laterais​ ​e​ ​fundo​ ​da​ ​cabine,​ ​com​

​seção​ ​transversal​ ​circular​ ​de​ ​1.½”,​ ​distância​ ​de​ ​40​​mm​​de​​cada​​parede​​da​​cabine​​e​

​sua parte superior a 900 mm do piso acabado.​

​​​Paradas​​e​​nivelamento:​​Os​​sensores​​magnéticos​​citados​​anteriormente,​​sob​​controle​​de​

​painel​ ​de​ ​comando,​ ​não​ ​permitindo​ ​variações​ ​de​ ​nivelamento​ ​superiores​ ​a​ ​10​ ​mm​

​para cima ou para baixo nas paradas de andar.​

​​​A​​distância​​entre​​as​​soleiras​​da​​cabine​​e​​pavimento​​será​​uniforme​​em​​30​​mm;​​​​Avental​

​protetor​ ​de​ ​cabine:​ ​fixado​ ​abaixo​ ​das​ ​soleiras,​ ​com​ ​950​ ​mm​ ​de​ ​largura​ ​e​ ​750​ ​mm​ ​de​

​altura.​

​ Indicação de capacidade máxima gravada na botoeira;​

​� Maquinário/motor:​

​ Marca: Montanari;​

​ Modelo: MGX80;​

​ Velocidade: 60m/min;​

​ Capacidade: 600 kg;​

​ Potência: 3,7 kW;​

​ Nº de polos: 32;​

​ Suspensão: 1:1;​



​​​Configuração:​​Própria​​para​​elevadores​​com​​ou​​sem​​casa​​de​​máquinas;​​​

​Chassi: Estruturado em viga “U” de (6 x 2), 1º alma.​

​� Painel de comando:​

​​​Tipo:​​Lógico​​programável,​​com​​VVVF(​​controle​​de​​velocidade​​do​​motor​​que​​suaviza​​as​

​paradas​ ​e​ ​partidas​ ​do​ ​motor,​ ​bem​ ​como,​ ​economiza​ ​cerca​ ​de​ ​30%​ ​de​ ​energia​

​elétrica);​

​ Funções especiais:​

​■​ ​diagnósticos​ ​de​ ​falhas​ ​-​ ​registra​ ​todas​ ​as​ ​falhas​ ​do​ ​elevador,​ ​gravando​ ​as​

​ocorrências sequencialmente;​

​■​​Sistema​​bombeiro​​-​​sistema​​de​​operação​​de​​emergência​​em​​caso​​de​​pânico​​ou​

​incêndio;​

​■ Indicador de posição e direção na cabine e pavimentos;​

​■​ ​Estacionamento​ ​preferencial​ ​-​ ​dispositivo​ ​que​ ​desloca​ ​automaticamente​ ​a​

​cabine ao andar principal depois de um tempo pré-determinado sem uso;​

​■​ ​Sintetizador​​de​​voz:​​anuncia​​os​​andares,​​“sobre/desce”​​da​​cabine​​e​​o​​excesso​

​de peso quando ocorrer;​

​■​ ​Controle​ ​de​ ​barreira​ ​de​ ​infravermelho​ ​na​ ​porta​ ​da​ ​cabine,​ ​dispositivo​ ​que​

​mantém​ ​as​ ​portas​ ​abertas​ ​durante​ ​o​ ​tempo​ ​de​ ​entrada​ ​e​ ​saída​ ​dos​

​passageiros da cabine;​

​■ Ajuste automático de tempos de porta;​

​■ tempo de proteção de porta;​

​■ tempo extra de porta com ajuste programado;​

​■ proteção contra inversão ou falta de base;​

​� Sistemas de portas:​

​​ ​Tipo:​ ​automáticas​ ​de​ ​abertura​ ​lateral,​ ​com​ ​vão​ ​de​ ​(L​​900​​x​​A​​2100)​​mm.​​Controle​​de​

​fechamento através de contato duplo de mobilização equalizada.​

​ Marca/Modelo: Wittur/Hydra - VVVF.​

​​​Operador​​de​​porta​​da​​cabine:​​VVVF​​com​​abertura/fechamento​​suavizado.​​Posicionado​

​em frente à cabine, com união estrutural rígida e utilização de esquadra em triângulo;​

​ Acabamento: Aço carbono revestido em pintura eletrostática;​

​ Identificação braille de pavimento:​

​■​ ​fixação​ ​de​ ​chapinhas​ ​com​ ​identificação​ ​numérica​ ​de​ ​andar​ ​e​ ​braille​

​correspondente imediatamente abaixo do número;​

​ Botoeiras de pavimento:​

​■ Adjacentes à porta de pavimento.​

​​​Mecanismo​​da​​porta​​de​​pavimento:​​sistema​​de​​arrasto​​através​​da​​rampa​​retrátil​​​

​soleiras-pisadeiras: Em duro-alumínio;​

​​ ​IndicaDOR​ ​de​ ​Posição​ ​Digital​ ​-​ ​IPD,​ ​instalado​ ​nos​ ​batentes​ ​laterais​ ​das​ ​portas,​

​integrado​ ​às​ ​botoeiras​ ​de​​pavimento​​e​​com​​indicação​​de​​sentido​​de​​deslocamento​​e​

​posição atual do andar onde a cabine está localizada.​

​� Sistema de segurança:​

​ Características do sistema limitador de velocidade:​

​■​ ​Resumo​ ​do​ ​funcionamento:​ ​o​ ​imitador​ ​controla​ ​mecanicamente​ ​a​ ​velocidade​

​nominal​​de​​deslocamento​​da​​cabine​​(60m/min.)​​e​​trava​​quando​​ela​​ultrapassa​

​15%,​ ​acionando​ ​a​ ​timoneria​ ​que​ ​por​ ​sua​ ​vez​ ​puxa​​os​​roletes​​dos​​blocos​​de​

​segurança.​ ​Ao​ ​deslocar​ ​para​ ​cima​ ​dos​ ​roletes​ ​“estrangulam”​ ​as​ ​guias,​

​paralisando o elevador.​

​■​​Supervisão​​elétrica:​​O​​regulador​​e​​a​​timoneria​​tem​​contatos​​elétricos​​para​​parar​

​o​​motor​​em​​caso​​de​​acionamento​​do​​sistema.​​Por​​sua​​vez,​​o​​contato​​elétrico​

​da polia tensora só será acionado quando houver rompimento do cabo de ¼.​

​ Outro itens de segurança:​



​■​​Alívio​​do​​freio​​do​​motor:​​permite​​abertura​​do​​freio​​para​​deslocamento​​da​​cabine​

​ao​ ​andar​ ​mais​ ​próximo​ ​para​ ​resgate​ ​de​ ​passageiros​ ​em​ ​caso​ ​de​ ​falta​ ​de​

​energia elétrica​

​■​ ​Travamento​ ​eletromecânico​ ​de​ ​portas​ ​de​ ​cabine​ ​e​​pavimentos.​​Não​​permitem​

​movimentação​ ​do​​elevador​​com​​porta​​aberta​​ou​​entreaberta​​e​​mantém​​as​​portas​

​de​ ​pavimento​ ​travadas​ ​nos​ ​andares​ ​em​ ​que​ ​a​ ​cabine​ ​não​ ​se​ ​encontra.​ ​■​

​Iluminação de emergência​

​■​ ​Alarme​​de​​emergência:​​Dispositivo​​equipado​​com​​sinais​​audíveis,​​integrados​​à​

​botoeira, com as seguintes características:​

​■​​Intercomunicador,​​com​​módulo​​de​​viva-voz​​na​​cabine​​e​​2​​(dois)​​monofones,​​um​

​a​ ​ser​ ​instalado​ ​ao​​lado​​do​​quadro​​de​​comando,​​na​​casa​​de​​máquina​​e​​outro​

​na portaria;​

​■ lâmpada de emergência para o caso de queda de energia;​

​Obs.:​ ​Os​ ​três​ ​últimos​ ​itens​ ​são​ ​ligados​​à​​uma​​fonte​​recarregável​​de​​energia​

​que​ ​os​ ​mantém​ ​em​ ​funcionamento​ ​em​ ​caso​ ​de​ ​queda​ ​de​ ​energia​ ​elétrica​

​comercial​

​■​​Caixa​​de​​fundo​​de​​poço,​​contendo​​lâmpada​​móvel​​com​​acesso​​a​​todo​​o​​fundo​​e​

​botão​ ​de​ ​emergência​ ​para​​paralisação​​do​​elevador​​em​​caso​​de​​trabalhos​​no​

​local;​

​■​​Guarda​​corpo​​com​​seu​​topo​​a​​800mm​​de​​altura,​​protegendo​​a​​metade​​traseira​

​do teto da cabine.​

​■​​Tirantes​​para​​cabo​​de​​10mm​​com​​cunhas​​sobre​​a​​cabine​​e​​sobre​​o​​contrapeso.​​Não​​permitem​​que​​os​

​cabos se soltem na amarração;​

​■​ ​Caixa​ ​de​ ​inspeção​ ​e​ ​passagem​ ​sobre​ ​a​ ​cabine:​ ​permite​ ​a​ ​movimentação​ ​da​

​cabine​ ​em​ ​baixa​ ​velocidade​ ​para​ ​manutenção​ ​com​ ​botões​ ​sobe​ ​e​ ​desce,​

​botão de emergência (de soco) e tomada elétrica.​

​BLOCO E​

​Elevador ThyssenKrupp, Modelo Synergy.​

​� Informações Gerais​

​ Capacidade: 600 kg ou 8 pessoa;​

​ Velocidade Nominal: 60m/min ou 1,00m/s;​

​ Nº paradas: 3​

​ Nº entradas: 3;​

​ Pavimentos,: 0,1 e 2;​

​ Percurso Total: 6,3 m.​

​� Dimensões Básicas da Caixa de Corrida:​

​ Dimensões internas:​

​■ largura: 1,92 m;​

​■ profundidade: 1,7 m.​

​ última Altura: 3,75 m;​

​ Profundidade de poço: 1,3 m.​

​� Linha:​

​​ ​Frequencedyne:​ ​acionamento​ ​em​ ​corrente​ ​alternada​ ​com​ ​variação​ ​de​ ​voltagem​ ​e​

​variação de frequência (V.V.V.F.)​

​� Estratégia de Atendimento:​

​ Automático Coletivo Seletivo na Subida e Descida.​

​� Cabine:​

​ Amazon: Painéis em chapa de aço inoxidável escovado.​

​ dimensões nominais (LxPxH): 1,1 x 1,4 x 2,2 m;​

​ Painéis: com acabamento em aço inoxidável;​



​​​Piso:​​Rebaixado​​em​​30​​mm​​para​​acabamento​​por​​conta​​do(a)​​Comprador(a);​​�​

​Porta da cabine:​

​ Tipo: Abertura Central​

​​ ​Operador​ ​de​ ​porta:​ ​Corrente​ ​Alternada​ ​com​ ​variação​ ​de​ ​voltagem​ ​e​ ​variação​ ​de​

​frequência (V.V.V.F.);​

​� Pavimento:​

​ Porta de Pavimento:​

​■ Dimensões: (LxH): 0,90 x 2,10 m;​

​■ Tipo: Abertura Central;​

​� Sinalizações:​

​​ ​botões​ ​de​ ​chamada​ ​e​ ​indicadores​ ​de​ ​posição​ ​e​ ​direção​ ​da​ ​cabine​ ​e​ ​do​ ​pavimento,​

​todos na cor vermelha.​

​� Gerais:​

​​ ​Elevador​ ​sem​ ​casa​ ​de​ ​máquinas,​ ​modelo​ ​Synergy;​ ​​ ​máquina​ ​sem​

​engrenagem(gearless) - tração direta na polia., Não utiliza óleo.  � Comando:​

​ Sistema de Controle Lógico: Comando simplex;​

​​ ​Estacionamento​ ​preferencial:​ ​após​ ​o​ ​término​ ​do​ ​tempo​ ​programado,​ ​o​ ​elevador​ ​se​

​desloca ao pavimento pré-definido para o estacionamento;​

​​ ​Detecção​ ​de​ ​Excesso​ ​de​ ​CArga:​ ​dispositivo​ ​de​ ​excesso​ ​de​​carga​​e​​despacho​​para​​o​

​carro lotado.​

​​​Eliminador​​de​​Chamadas​​Falsas:​​Evita​​que​​o​​elevador​​se​​desloque​​sem​​necessidade​​​

​Digitalizador​​de​​Voz:​​TK-31V​​-​​sistema​​de​​voz​​digitalizada​​para​​anúncio​​de​​andar​​e​​sentido​

​de cabine;​

​​ ​indicador​ ​de​ ​posição:​ ​TK-921​ ​PLUS​ ​-​ ​indicador​ ​matricial​ ​alfanumŕico​ ​com​ ​setas​ ​de​

​direção e acabamento em inox instalado no(s) pavimento(s) “0,1 e 2”.​

​ Indicador de cabine: TK-99 PLUS - indicador matricial alfanumérico​

​ Subteto New Amazon com LED;​

​ Espelho de Cabine: na metade superior do painel do fundo.​

​� Guardo Corpo:​

​ guarda corpo ao fundo e nas laterais, acabamento em inox;​

​​​Ventilador:​​Sistema​​de​​Ventilação​​Inteligente​​de​​acordo​​com​​a​​temperatura​​ambiente.​​​

​Central​ ​telefônica:​ ​sistema​ ​de​ ​comunicação​ ​interligando​ ​cabina,​ ​casa​ ​de​ ​máquinas​

​(quando houver) e portaria - viva-voz;​

​ Segurança: régua de segurança eletrônica​

​� Resgate automático:​

​​ ​Sistema​ ​que​ ​executa​ ​procedimento​ ​automático​ ​na​ ​falta​ ​de​ ​energia,​ ​deslocando​ ​o​

​elevador​​de​​forma​​segura​​até​​o​​pavimento​​mais​​próximo,​​onde​​permanecerá​​parado,​

​nivelado e com a porta aberta até o retorno da energia.​

​ Apoio de soleira: apoio metálico de soleira​

​ contrapeso: localizado na lateral da caixa de corrida.​

​ botoeira acoplada ao marco.​

​� Botoeira de cabine:​

​ Botoeira de cabine soft press (New);​

​​ ​dispositivo​ ​de​ ​alarme:​ ​sistema​ ​de​ ​sinalizador​ ​de​ ​alarme​ ​de​​elevadores,​​localizado​​na​

​portaria ou recepção;​

​​ ​Serviço​ ​de​ ​Bombeiro:​ ​sistema​ ​de​ ​operação​ ​em​ ​emergência,​ ​no​ ​caso​ ​de​ ​pânico​ ​e​

​incêndio;​

​� Etiqueta em Braille;​

​ autotransformador;​

​ alimentação: trifásica, 220 volts, Frequência 60 hertz;​

​ tensão de luz: 110 v;​

​�​ ​Normas:​ ​fabricado​​segundo​​a​​norma:​​NBR​​16042,​​com​​padrão​​ISO​​9001.​

​� Teto: em aço inoxidável escovado;​



​ANEXO V​

​RELATÓRIO DE REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE ALTA COMPLEXIDADE​

​ITEM​ ​EQUIPAMENTO​ ​DESCRIÇÃO DA PEÇA​ ​JUSTIFICATIVA​

​Em​ ​atendimento​ ​às​ ​exigências​ ​da​ ​licitação​ ​em​ ​epígrafe,​ ​declaro​ ​ter​ ​sido​ ​realizada​ ​a​ ​pesquisa​ ​de​

​preço​ ​das​ ​peças​ ​a​ ​serem​ ​substituídas,​ ​seguindo​ ​o​ ​padrão​ ​de​ ​três​ ​orçamentos​ ​de​ ​diferentes​

​fornecedores, como descritos abaixo:​

​ITEM​ ​ORÇAMENTO​

​FORNECEDOR 1​

​ORÇAMENTO​

​FORNECEDOR 2​

​ORÇAMENTO​

​FORNECEDOR 3​

​Foz do Iguaçu, __ de ______________ de 20__.​

​……………………………………………….​

​(Técnico Responsável pela Execução)​

​……………………………………………………..​

​(Engº(a). Responsável pela equipe Técnica)​



​ANEXO VI​

​ORDEM DE SERVIÇO​

​ORDEM DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ELEVADORES E/OU PLATAFORMA​

​TIPO​

​( ) corretiva ( ) Emergencial​

​local:​

​OS n º: data da solicitação: / / . Nome do solicitante: matrícula:​ ​Assinatura:​

​Descrição dos serviços:​

​ORÇAMENTO​

​Data:​

​__/__/____.​

​Elaborado por:​ ​Data​

​(aprovaçã​

​o):​

​__/__/___​

​_.​

​Aprovado por:​ ​Assinatura​

​Serviço​ ​Descrição​ ​un​ ​quantidade​ ​unitário​ ​total​

​Peça​ ​Descrição​ ​un​ ​quantidade​ ​unitário​ ​total​

​TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO​

​Tempo previsto de execução (horas): Data​

​para execução: / / .​

​Tempo realizado de execução​

​(horas): Data da execução: / / .​
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Estudo Técnico Preliminar 68/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23422.012468/2025-4

2. Descrição da necessidade

A contratação dos serviços de manutenção dos elevadores das Unidades Almada e Alojamento
Estudantil, bem como da plataforma elevatória da Unidade Jardim Universitário, é
imprescindível para garantir o pleno funcionamento desses equipamentos essenciais à
acessibilidade, conforto e segurança de todos os usuários. A manutenção adequada assegura o
uso contínuo, eficiente e seguro dos elevadores e da plataforma, além de contribuir para o
consumo racional de energia elétrica.

Nesse contexto, a manutenção preventiva — caracterizada pela substituição antecipada de partes
e componentes dos equipamentos — é um benefício para a Instituição, pois reduz os custos com
manutenções corretivas, diminui o tempo de inatividade dos equipamentos e evita a interrupção
dos serviços prestados.

Este serviço enquadra-se como comum, conforme disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei
nº 10.520/2002, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos
objetivamente por meio das especificações usuais do mercado.

Apesar da existência de contrato vigente para esses serviços, não é possível sua renovação em
razão de questões relacionadas à empresa atual, o que torna necessária a realização de nova
contratação para assegurar a continuidade e qualidade da manutenção dos equipamentos.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PREFEITURA UNIVERSITÁRIA IVAN DARIO GOMEZ ARAUJO

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE

JOÁSIO DE AQUINO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos para sua
satisfação, tais como: 

A empresa contratada deve ser especializada na prestação de serviços de manutenção de elevadores e
plataformas de elevação motorizadas, com aparelhamento e pessoal técnico adequado, capacitado e
habilitado para a prestação dos serviços.
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Possuir representante na cidade de Foz do Iguaçu – PR para pronto atendimento das demandas da
contratante, a contar do ato da assinatura do contrato;

Atestado de Capacidade Técnica (um ou mais), fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
comprovando a execução de manutenção de elevadores e plataformas elevatórias de acessibilidade de
características similares ou superiores ao constante na especificação do objeto desta licitação, tendo os
serviços, objeto do atestado, no mínimo, as seguintes características:
- Referir-se à manutenção, na forma preventiva e corretiva, de elevador(es) e plataforma (s) elevatória(s) de
acessibilidade com emprego de peças;
- expressar a qualidade satisfatória na execução dos serviços. 
  As características mínimas referidas acima DEVERÃO estar descritas no atestado.    
   Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente da empresa; 
  Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo 1 (um) ano do início de sua
execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, caso em que o contrato deverá
ser apresentado para aceite. 
A Contratada disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
  A Contratada deverá fornecer declaração de que possui ou possuirá, quando da assinatura do contrato, em seu
quadro permanente ou no quadro societário, ou ainda, por meio de contrato de prestação de serviços regido
pela legislação civil, responsável técnico, profissional legalmente habilitado e reconhecido pelo CREA,
detentor de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO relativo (s) à manutenção preventiva e corretiva de
elevadores e plataformas elevatórias com características e quantidades similares ou superiores; A
comprovação acima deverá ser efetuada mediante a apresentação da ART do profissional ou Atestado de
Responsabilidade Técnica emitido em seu nome, devidamente registrado na entidade profissional competente,
mais o comprovante do vínculo trabalhista com a licitante, que poderá ser efetuado por intermédio da Carteira
de Trabalho ou Contrato Social.
O profissional indicado deverá participar do serviço, objeto da presente contratação, composto pela respectiva
equipe técnica.

A contratada deverá, ainda, observar critérios e práticas de sustentabilidade previstas no Termo de
Referência.

4.1 Garantia da Contratação

Considerando a natureza do objeto contratado, concluiu-se que a exigência de garantia contratual não
se faz necessária neste caso. Essa decisão fundamenta-se, principalmente, nos seguintes aspectos:

 

A prestação do serviço ocorre de forma contínua e periódica, o que permite o acompanhamento e a
fiscalização constante da execução contratual, possibilitando a identificação e a correção tempestiva de
eventuais falhas no âmbito do próprio contrato;

 

A exigência de qualificação técnica e de experiência prévia, já estabelecida no Termo de Referência,
assegura que a empresa contratada possua capacidade comprovada para a adequada execução dos
serviços, mitigando, assim, os riscos de inadimplência contratual.
 

A exigência de qualificação econômico-financeira tem como finalidade assegurar que a empresa
contratada detenha condições de assumir e cumprir os encargos decorrentes da execução contratual.
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Trata-se de uma medida necessária, uma vez que a manutenção de elevador e plataforma elevatória
configura serviço contínuo e essencial à segurança e à acessibilidade. Assim, torna-se imprescindível
verificar a capacidade financeira da futura contratada, de modo a mitigar riscos de inadimplência ou
descontinuidade na prestação dos serviços.

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

A manutenção preventiva e corretiva, objeto desta licitação, trata-se de uma solução específica e
única para garantir o funcionamento dos equipamentos pretendidos. Nesse caso, não há que se
falar em alternativas de mercado, por se tratar de um serviço específico e necessário, e que
deverá ser executado conforme a NBR 16083:2012 DA ABNT - Academia Brasileira de Normas
Técnicas. 

O serviço é específico pois deve seguir regras e normas específicas, com ritos e processos
definidos, criadas pela ABNT. Estas regras e normas foram criadas para garantir a segurança do
usuário daqueles equipamentos (elevadores e plataforma elevatória), e devem ser seguidas à
risca para evitar acidentes em detrimento de uma manutenção não bem executada. Logo,
qualquer empresa que atue nesta área de serviços deverá seguir estes regulamentos específicos,
não cabendo margem para inovações que não sejam contempladas por estas normas.

 

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresa especializada na execução dos serviços contínuos de manutenção
preventiva e corretiva sem dedicação exclusiva de mão de obra, dos elevadores instalados nas
unidades Almada e Alojamento Estudantil, bem como da plataforma elevatória instalada no
auditório da unidade Jardim Universitário, da Universidade Federal da Integração Latino
Americana. 
A prestação dos serviços deverá obedecer às normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, bem como às disposições editalícias e contratuais incluindo fornecimento de
pessoal técnico qualificado, de ferramentas e equipamentos apropriados, devendo a Contratada
manter sistema de pronto atendimento ininterrupto e cumprir as rotinas e obrigações constantes
no Termo de Referência da contratação bem como o da sua proposta. As manutenções
preventivas serão feitas uma vez por mês e deverão ser executadas de segunda a sexta-feira e as
manutenções corretivas sempre que houver necessidade e/ou solicitação da Contratante.
Excepcionalmente, as manutenções poderão ser realizadas aos sábados quando não houver
possibilidade do equipamento ser desligado durante a semana. Em caso de extrema urgência,
poderão ser realizadas fora do horário normal em acordo feito entre Contratante e Contratada. 
É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento de peças para execução dos serviços
de manutenção preventiva e corretiva com emprego de materiais de baixa complexidade nos
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equipamentos. 
Entende-se por materiais de baixa complexidade: fusíveis, parafusos, botoeiras, correntes,
roldanas, engrenagens, graxeiras, mancais, rolamentos, suportes, tampos, travas, correias, imãs,
terminais elétricos, graxas, solventes, produtos químicos de limpeza, materiais contra a corrosão
e para proteção antiferruginosa, tinta, lixa, fita isolante, álcool, estopas, sacos plásticos para
acondicionamento de detritos, materiais para solda, vaselina, trapo, materiais e produtos que se
fizerem necessários na manutenção dos equipamentos, ou qualquer outro aqui não citado mas
que contemplem este rol, levando em conta similaridade de função e baixo custo. 
Entende-se por peças de alta complexidade aquelas não contempladas no rol de materiais de alta
complexidade, conforme descrição acima.
Em caso de necessidade de substituição das peças e acessórios para manutenção corretiva de alta
complexidade e custo, a CONTRATADA deverá submeter o pedido de aquisição para aprovação
da Contratante, mediante apresentação de prévio orçamento.

 

GRUPO  ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01 1 Manutenção preventiva e
corretiva dos elevadores
instalados na unidade Almada,
bem como dos elevadores
instalados na unidade Alojamento
Estudantil, blocos A, B e E.

12 meses 

2 Manutenção preventiva e
corretiva da plataforma elevatória
instalada no Auditório da unidade
Jardim Universitário.

12 meses

3 Peças para manutenção corretiva
de alta complexidade dos
equipamentos do item 1 e 2 (valor
fixado pela Administração).

-

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados por um período de 12
meses ininterruptos, levando em consideração o quadro abaixo, que apresenta a quantidade de
elevadores e plataformas de elevação motorizada, instalados nas Unidades UNILA, e que farão
parte do futuro contrato, assim como suas marcas, modelos e breve especificação técnica.
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Descrição do 
Equipamento

Marca Modelo Capacidade N° de 
Paradas

Velocidade Quant. Instalado na 
Unidade 
UNILA

Elevador elétrico 
de passageiros, c 
o m contrapeso e 
casa de máquina

Rays  - 06 passageiros 
ou 450 kg.

04 30 m/min 01 Almada

Elevador elétrico 
de passageiros, c 
o m contrapeso e 
casa de máquina

thyssenKrupp  Synergy 8 passageiros ou 
600kg.

03 60 m/min 01 Alojamento 
Estudantil 
(bloco E)

Elevador elétrico 
de passageiros, c 
o m contrapeso e 
casa de máquina

Rays  - 8 passageiros ou 
600kg.

03 60 m/min 02 Alojamento 
Estudantil 
(bloco A e 
bloco B)

Plataforma de 
acessibilidade 

meia cabine

Mobilità PL Domus 
120

2 passageiros ou 
1 passageiro e 1 
cadeirante, ou 

250kg

02 6 m/min 01 Jardim 
Universitário

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 49.020,00

Para fins de estimativa do valor da contratação, foi adotada a metodologia prevista na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 65/2021, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração dos estudos
técnicos preliminares no âmbito da Administração Pública Federal. Conforme estabelece o art.
6º da referida norma, foram utilizadas diferentes fontes de levantamento de preços, com o
objetivo de garantir maior precisão e transparência à composição orçamentária.

Especificamente para os Itens 1 e 2 foram aplicadas duas das possibilidades previstas:

Inciso I – Pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal: Foram coletados dados de
contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, disponíveis na base oficial,
considerando o mesmo objeto e especificações técnicas compatíveis.
 

Inciso II – Pesquisa direta com fornecedores: Foram solicitadas cotações formais a
empresas do setor, de modo a captar valores atualizados e condizentes com a realidade de
mercado.
 

A combinação dessas duas fontes possibilitou a obtenção de uma estimativa consistente,
fundamentada em preços praticados pela Administração Pública e pelo mercado privado,
garantindo respaldo técnico e legal à definição do valor estimado da contratação.
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Para a definição do valor estimado do item 3, referente à manutenção corretiva com
fornecimento de peças de alta complexidade, foi considerado o montante de R$10.000,00. esse
valor foi definido com base nos valores praticados no último contrato vigente para serviços de
mesma natureza. Essa referência foi adotada por refletir, de forma precisa, os custos envolvidos
na execução do serviço, considerando as especificidades técnicas e a variabilidade dos itens
utilizados.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em conformidade com o art. 47, §1º da Lei nº 14.133/2021 e com a Súmula nº 247 do Tribunal de
Contas da União, a Administração deve priorizar o parcelamento do objeto quando tecnicamente viável
e economicamente vantajoso, de modo a ampliar a competitividade e evitar a concentração de
mercado. Todavia, a presente contratação demanda o agrupamento dos itens 1, 2 e 3.

Os equipamentos objeto da contratação — elevador e plataforma de acessibilidade — possuem
características técnicas similares e sua manutenção está regulamentada pela norma ABNT NBR 16083:
2012, que estabelece os requisitos para a execução segura e eficiente dos serviços.

Durante a pesquisa de mercado, constatou-se que as empresas que prestam serviços de manutenção
para elevadores são, em geral, as mesmas que atendem às plataformas de acessibilidade. Não foram
identificadas empresas que atuem exclusivamente em um dos tipos de equipamento. Diante desse
cenário, o agrupamento dos itens em um único processo licitatório não compromete a isonomia
entre os licitantes, tampouco reduz a competitividade, uma vez que as condições de mercado
demonstram a capacidade técnica comum entre os potenciais fornecedores.

Adicionalmente, a unificação da contratação traz benefícios operacionais e econômicos para a
Administração, tais como:

Redução de custos operacionais, ao demandar menor alocação de pessoal e de recursos
logísticos por parte da contratada;
 
Melhor coordenação e integração das atividades de manutenção, uma vez que uma única
empresa será responsável pelo planejamento e execução dos serviços, otimizando o cronograma
e reduzindo o tempo de indisponibilidade dos equipamentos, o que impacta diretamente na
circulação, acessibilidade e conforto dos usuários nos prédios da Universidade;
 
Clareza na atribuição de responsabilidades, inclusive no fornecimento e instalação de peças
de alta complexidade, evitando conflitos quanto à cobertura de garantias e à origem de eventuais
falhas técnicas;
 
Experiência institucional consolidada, com base em contratações anteriores, aponta que a
fragmentação entre fornecimento e instalação de componentes técnicos pode gerar insegurança
quanto à responsabilidade contratual e prejudicar a garantia dos equipamentos — conforme
verificado em processos anteriores da UNILA, como a aquisição de aparelhos de ar-condicionado
com instalação realizada por terceiros, o que resultou na redução do prazo de garantia.
 

Dessa forma, o agrupamento dos itens em um único certame contribui para maior eficiência
administrativa, racionalidade nos gastos públicos, melhor gestão contratual e prestação de serviços de
forma mais eficaz à comunidade acadêmica.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação pretendida é específica, não cabendo portanto citações sobre contratações
correlatas e/ou interdependentes.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação foi registrada no Plano Anual de Contratações de 2025, Número do Documento de 
Formalização da Demanda 153/2025.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevador e plataforma
elevatória visa garantir a continuidade, segurança e regularidade no funcionamento desses
equipamentos essenciais à mobilidade interna da unidade. Entre os principais benefícios a serem
alcançados com a contratação, destacam-se:

Entre os principais benefícios esperados, destacam-se:

Prevenção de falhas e interrupções nos equipamentos, com a realização de manutenções
preventivas programadas;
 

Garantia de acessibilidade, especialmente a pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida, por meio do pleno funcionamento da plataforma elevatória;
 

Cumprimento das exigências legais e normativas, evitando sanções decorrentes de
inobservância de normas técnicas e regulamentadoras;
 

Preservação dos equipamentos e otimização de recursos públicos, reduzindo a
incidência de manutenções corretivas de maior custo;
 

Segurança de usuários e servidores: A manutenção periódica e adequada reduz
significativamente o risco de falhas e acidentes, assegurando condições seguras de uso
para a comunidade acadêmica, técnica e visitantes.

13. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser
contratada e o serviço prestado.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Possíveis Impactos Ambientais provenientes de: 

Uso de energia elétrica;
 Destinação de Resíduos Sólidos. 

As medidas mitigadoras foram incluídas nos requisitos da contratação, item 4. do Termo de
Referência.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Referendado nas informações levantadas para este Estudo Técnico Preliminar, a equipe de 
planejamento declara que a contratação é viável com base nos seguintes pontos:

A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada;
Todos os requisitos relevantes da contratação foram levantados e analisados neste ETP;
A escolha do tipo de solução a contratar está devidamente justificada;
As estimativas preliminares de preços do item a contratar foram feitas e documentadas 
adequadamente;
A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOASIO DE AQUINO
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

CAROLINA CORAZON NUNES
Equipe de Planejamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CAMILA HELOISA DA SILVA
Equipe de Planejamento
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 90023/2025 
MODELO – PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

 
 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

  

Item do TR Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

     

     

     

     

 Valor Total do Grupo   

 
 

Declaramos que garantimos o fornecimento dos bens e serviços sempre que 
solicitados e no prazo exigido no Termo de Referência, contados a partir do 
envio/recebimento da “Solicitação de Fornecimento” e/ou Nota de Empenho. 

Declaramos que todas as parcelas solicitadas dos bens e serviços atenderão às 
exigências e especificações do Edital de Pregão Eletrônico Nº 90023/2025, assim como 
a toda legislação inerente ao fornecimento do(s) mesmo(s). 

Declaramos que nos preços consignados em nossa proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 
seus anexos. 

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da presente data. 

Declaramos que garantimos a qualidade dos serviços e as quantidades dos bens 
solicitados, assim com as exigências emanadas dos órgãos competentes no que se 
refere ao carregamento, transporte e descarregamento dos mesmos. 

Indicamos e nomeamos o(a) Sr(a). …............................................................, CPF nº 
…................................, RG nº …............................., como nosso(a) representante legal, 
com competência e autorização para decidir e resolver toda e qualquer solicitação, 
reclamação e/ou pendências inerentes e durante a execução do objeto contratado, 
podendo ser contatado pelo(s) telefone(s) (xx) …................................... 

Informamos, abaixo, nossos dados para futuros compromissos, caso nossa 
empresa seja a vencedora deste certame licitatório. 

 
Razão Social: .......................................... 
CNPJ nº .................................................. 
Endereço: ................................................ 

http://www.unila.edu.br/
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Telefone/Fax: .......................................... 
Correio eletrônico: ................................... 
Banco: ..................................................... 
Agência: .................................................. 
Conta Corrente: ....................................... 
Correio eletrônico:.................................. 
 
 
...................................., ........ de ................... de 2025. 
 
 
 
 
 
 

(assinatura) 
___________________________________ 

(nome e cargo do signatário) 

    CPF: 

    RG: 

     CNPJ: 

    (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

 
 
 
 

Observação: A proposta de preço deverá ser assinada em papel timbrado com 

carimbo da empresa ou por meio de assinatura digital. 

http://www.unila.edu.br/
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Minuta padrão da AGU, disponível em: 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-conco

rrencia Acesso em 18/08/2025. 

 

Processo Administrativo nº 23422.00XXXX/2023-XX 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº …./……, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO 

LATINO-AMERICANA – UNILA E A EMPRESA …….. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), com sede na 

Avenida Tancredo Neves, nº. 3.147, Itaipu B, na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.806.275/0001-33, neste ato representada pela Reitora, DIANA 

ARAUJO PEREIRA, nomeada pelo Decreto publicado no DOU nº 111, de 14 de junho de 2023, 

seção 02, pg. 1, portadora da Matrícula Funcional nº **193**, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 23422.012468/2025-48 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.​ O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de 

Manutenção Preventiva e Corretiva de Elevadores instalados nas unidade Unila Almada e 

Unila Alojamento Estudantil e de Plataforma Elevatória de Acessibilidade instalada na 

unidade Unila Jardim Universidade, a serem executados sem regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.​ Objeto da contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR​ TOTAL 

1 

Serviço de manutenção preventiva e 

corretiva de baixa e alta complexidade 

dos elevadores instalados na unidade 

Rio Almada e Unila Alojamento 

Estudantil 

3557 Mês 12 R$ R$ 

2 
Serviço de manutenção preventiva e 

corretiva de baixa e alta complexidade 
3557 Mês 12 R$ R$​  

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-concorrencia
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-concorrencia
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1.3.​ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.​ O Termo de Referência; 

1.3.2.​ O Edital da Licitação; 

1.3.3.​ A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4.​ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.​ O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

2.2.​ A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos:  

2.2.1.​ Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

2.2.2.​ Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3.​ Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.2.4.​ Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 

prorrogação;  

2.2.5.​ Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

2.2.6.​ Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 

público federal (Cadin). 

2.3.​ O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.​ A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  
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da plataforma elevatória de 

acessibilidade instalada na  unidade 

Jardim Universitário 

3 

Peças para manutenção corretiva de 

alta complexidade do equipamento 

dos itens 1 e 2 (valor fixado pela 

Administração) 

3557 Mês 1 R$ R$ 

TOTAL R$ 
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2.5.​ Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6.​ O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.​ O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.​ CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.​ As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

5.​ CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1.​ O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2.​ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3.​ O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

6.​ CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1.​ O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

7.​ CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1.​ As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

8.​ CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.​ São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2.​ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3.​ Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 

prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 

expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4.​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5.​ Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6.​ Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.7.​ Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8.​ Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1.​ indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

8.1.8.2.​ fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser 

pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3.​ estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do 

CONTRATADO; 

8.1.8.4.​ definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 

salários pagos; 

8.1.8.5.​ demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora 

do escopo do objeto da contratação; e 

8.1.8.6.​ prever exigências que constituam intervenção indevida da 

Administração na gestão interna do CONTRATADO. 

8.1.9.​ Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10.​Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

8.1.10.1.​ A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.1.11.​Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
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8.1.12.​Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.​ CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.​ O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.​ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3.​ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4.​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5.​ Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 

9.5.1.​ prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2.​ certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3.​ certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4.​ Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5.​ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6.​ Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7.​ Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
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9.8.​ Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

9.9.​ Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10.​ Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11.​ Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12.​ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.13.​ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14.​ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15.​ Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

9.16.​ Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17.​ Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18.​ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19.​ Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

9.20.​ Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e 

à saúde no trabalho; 

9.21.​ Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22.​ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 

legislação pertinente; 
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9.23.​ Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e 

em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de 

Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24.​ Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho; 

9.25.​ Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; 

9.25.1.​A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

9.26.​ Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 

de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 

ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27.​ Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.28.​ Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29.​ Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30.​ Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC),quando for o caso; 

9.31.​ Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.32.​ Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.33.​ Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.34.​ Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

9.35.​ Realizar os serviços de manutenção nos seguintes locais:   

9.35.1.​Elevadores:  

9.35.1.1.​ Unidade de Ensino e Administrativa UNILA Almada: Av. Tancredo 

Neves, 3838 – Porto Belo, Foz do Iguaçu/PR – CEP 85867-633; 
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9.35.1.2.​ Unidade UNILA Alojamento Estudantil: Av. Tancredo Neves, 3147 – 

Porto Belo, Foz do Iguaçu/PR – CEP 85867-000.; 

9.35.2.​Plataforma elevatória de acessibilidade:  

9.35.2.1.​ Unidade de Ensino e Administrativa UNILA Jardim Universitário: Av. 

Tarquínio Joslin dos Santos nº 1000 – Jardim Universitário, Foz do Iguaçu/PR – CEP 

85870-901. 

 

10.​ CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.​ As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

10.2.​ Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3.​ É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4.​ A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  

10.5.​ Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6.​ É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7.​ O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

10.8.​ O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9.​ O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10.​ Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.10.1.​ Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

10.11.​ O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12.​ Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

11.​ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.​ Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.​ As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 

contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

13.​ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.​ O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2.​ O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3.​ A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4.​ Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

13.5.​ O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6.​ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7.​ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8.​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9.​ O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1.​Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2.​Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.9.3.​Indenizações e multas. 

13.10.​ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.11.​ O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.11.1.​ nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, 

reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.11.2.​ nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.12.​ O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

14.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.​ O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.​ As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4.​ As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5.​ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 

II) Fonte de recursos: [...]; 

III) Programa de trabalho: [...]; 
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IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]; e 

VI) Nota de empenho: [...]; 

15.2.​ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

16.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1.​ Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17.​ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1.​ Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

18.​ CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1.​ Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Foz do Iguaçu, Subseção Judiciária de Foz do 

Iguaçu para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Foz do Iguaçu/PR, datado e assinado com Certificado Digital. 

                      

 

______________________________​​ ​ _____________________________ 

Representante da contratante​ ​ ​ Representante da contratada 

 

 

 

______________________________​​ ​ _____________________________ 

Testemunha​ ​ ​ ​  ​ ​ Testemunha 
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ANEXO V 
 

Modelo 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 

Declaramos para os devidos fins que a empresa cujos dados serão elencados a seguir, representada 

por seu responsável (técnico/legal), fez a vistoria em companhia do servidor da UNILA, inteirando-se 

de todos os aspectos e características inerentes aos locais de execução dos serviços, bem como 

serviços e materiais necessários à perfeita execução do objeto do Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico nº 90023/2025. 

 

Nome da Empresa:            

CNPJ (MF):             

Nome do Representante:           

Nº do CI do Representante:           

Endereço:             

Telefone:      

Correio Eletrônico:       

 

Local e Data 

 

 

 

             

        Representante legal da UNILA        Representante legal da Empresa 

 

 

 

 

NOTA: Por força do Acórdão n°. 906/2012 – Plenário/TCU, caso a licitante não realize a visita técnica, 
deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável, 
sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, 
ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações 
contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 



Papel timbrado da empresa 

ANEXO VI 

 
Modelo 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
 

Atesto, para os devidos fins, que eu,       , 

representante da empresa           

formalmente dispenso a visita e a vistoria dos locais onde encontram-se instalados os 

equipamentos da UNILA que fazem parte dos serviços objeto do Pregão Eletrônico nº 

90023/2025, Processo Administrativo nº 23422.012468/2025-48, assumindo assim 

qualquer risco, me comprometendo a prestar fielmente o serviço conforme consta no 

Termo de Referência do citado Pregão Eletrônico. 

 

Foz do Iguaçu/PR,____de _________________ de 2025. 

 

 

 

____________________________ 

Representante Legal da Empresa 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1 / 2024 - PROAGI (10.01.05.20)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Foz Do Iguaçu-PR, 06 de novembro de 2024.

Dispõe sobre as condutas e a dosimetria na aplicação da
penalidade de impedimento de Licitar e contratar com a
União, decorrentes da prática de infrações cometidas na
fase licitatória e definidas no Art. 155 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, no âmbito da Universidade
Federal da Integração Latino-Americana.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 603/2024/GR de 17 de
junho de 2024, tendo em vista a delegação de competências e o estabelecimento de atribuições pela
Portaria nº 283/2020/GR, alterada pela Portaria 502/2022/GR e, considerando o previsto na Lei nº
9.784/1999 e na Lei nº 14.133/2021, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer o regramento para a instauração e instrução dos processos administrativos
sancionatórios e para a definição da dosimetria na aplicação da penalidade de Impedimento de Licitar
e Contratar com a União, decorrente da prática de condutas previstas no Art. 155 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e cometidas na fase licitatória, no âmbito dos procedimentos licitatórios
realizados pela Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA.

Art. 2º No curso das licitações realizadas no âmbito da UNILA, é obrigatória a instauração de
procedimento administrativo para apuração de responsabilidades e a aplicação de sanções, quando
restar comprovada a ocorrência da prática injustificada das condutas tipificadas no Art. 155 da lei
14.133/2021 e abaixo transcritas:

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame (Art.155, inciso IV): consideram-se
comportamentos que serão enquadrados neste inciso, sem prejuízo de outros que venham a ser
verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual:

a) deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório;
b) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento
convocatório;
c) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;
d) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação ou pregoeiro,
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital
de licitação.

II - não manter a proposta (Art.155, inciso V): salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado - Constituem comportamentos que serão enquadrados neste inciso, sem
prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação:

a) deixar de atender a convocações do agente de contratação ou pregoeiro durante o trâmite do
certame, como encaminhar proposta atualizada; deixar de prestar informações adicionais quanto ao
objeto licitado, ou atendê-las de forma insatisfatória;
b) deixar de encaminhar as amostras solicitadas pelo agente de contratação ou pregoeiro ou às
encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório ;



c) abandonar o certame;
d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (Art.155, inciso VI);

IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação (Art.155, inciso VIII) ;

V - fraudar a licitação (Art.155, inciso IX): considera-se a conduta deste inciso como sendo a prática de
qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes
públicos da UNILA, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do caput deste Artigo.

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (Art.155, inciso X):
considera-se a conduta deste inciso como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom
andamento do certame, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação.

VII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (Art.155, inciso XI)

VIII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (Art.155, inciso XII).

Art. 3º Para fins de apuração da sanção de Impedimento prevista no inciso III do Art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, cuja competência pela aplicação é do Reitor da UNILA ou a quem ele delegar
competência, sua eventual aplicação deverá estar de acordo com as disposições deste Instrumento
Normativo, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na Lei, quando a licitante:

I - Art. 155, inciso IV: deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de
impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período
de 01 (um) mês.

II - Art. 155, inciso V: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado: Penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a União e
descredenciamento do SICAF pelo período de 2 (dois) meses.

III - Art. 155, inciso VI: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de
impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período
de 6 (seis) meses.

Parágrafo único. Em relação às condutas previstas nos demais incisos do caput do Art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021 (incisos I a III, e VII a XII), a avaliação e o estabelecimento dos critérios de dosimetria
da pena prevista no contrato/instrumento convocatório caberá aos fiscais e gestores do
contrato/instrumento equivalente, e submetidos a análise da autoridade competente, aplicando-se,
no que couber, o disposto neste Instrumento Normativo.

Art. 4º As penalidades previstas no Art. 3º, serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) na sua
pena-base, para cada agravante, até o limite de 36 (trinta e seis) meses, em decorrência das seguintes
situações:

I - quando restar comprovado que o licitante tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais penalidades no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF em decorrência da prática de qualquer
das condutas tipificadas na presente norma nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em
decorrência do fato que ensejou a abertura do processo sancionatório;

II - quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não
atender às condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao
estabelecido no ato convocatório;



III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo;

IV - quando firmada a convicção, no âmbito administrativo, que a licitante tenha prestado declaração
falsa de que é beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou

V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à UNILA.

Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no instrumento convocatório, se aplicáveis ao caso,
também serão majoradas na forma prevista neste Artigo, em especial quando da ocorrência do
contido no inciso V.

Art. 5º Quando a conduta da empresa não tenha incidido em qualquer agravante do Art. 4º, as penas
previstas no Art. 3º serão reduzidas pela metade, apenas uma vez, em decorrência de qualquer das
seguintes atenuantes:

I - quando restar comprovada a ausência de registro de sanção aplicada à licitante ou à contratada por
pArte da Administração Pública em decorrência da prática de tipos infracionais em licitações e
contratos administrativos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato que ensejou a abertura de
processo sancionatório pela UNILA.

II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha
escusável, ou de menor repercussão, do licitante;

III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha
vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde
que devidamente comprovado; ou

IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu
às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência
de dolo;

§1º No caso em que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos
licitatórios ou contratações ocorridos nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em razão
do qual será aplicada a penalidade, a sanção será reduzida para ¼ (um quArto).

§ 2º - As penalidades de multa previstas no instrumento convocatório e/ou contratual, se aplicáveis ao
caso, também serão minoradas na forma prevista neste Artigo.

Art. 6º Na aplicação das sanções, compete ao Reitor da UNILA, ou a quem ele delegar tal função, a
avaliação e aplicação dos critérios de dosimetria das sanções previstas neste Instrumento Normativo.

Art. 7º No caso do certame conter diversos itens, as penalidades tipificadas nesta Instrução Normativa
serão apuradas por item ou grupo, e serão agrupadas e somadas para fins de aplicação da sanção.

Parágrafo único: Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento da
conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave.

Art. 8º Para a aplicação de qualquer penalidade contratual é imprescindível a prévia instauração do
devido processo administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.

Art. 9º É dever de todo servidor da UNILA, em especial dos agentes de contratação, fiscais e gestores
de contrato, comunicar ao DepArtamento de Contratos - DECON, acerca da ocorrência de fato ou
conduta que, em tese, possa se amoldar aos tipos infracionais previstos no Art. 155 da Lei nº 14.133,
de 2021.



§ 1º Além da comunicação de que trata o caput deste Artigo, também é seu dever prestar auxílio e
esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao eventual cálculo de multas
pecuniárias.

§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, o servidor, agente de contratação ou
pregoeiro, fiscal e gestor de contrato poderá justificar o afastamento do dever de comunicação de que
trata o caput deste Artigo, quando entender que na prática de alguma conduta prevista no Art. 2º
desta normativa estejam presentes as circunstâncias previstas no Art. 5º, sem prejuízo de eventual
reavaliação da pertinência da instauração do processo sancionatório por pArte da autoridade
competente.

§3º O DECON deverá manter em sua página institucional formulário adequado e atualizado para
solicitar abertura de procedimento para conduta passível de aplicação de penalidade, disponível em
https://portal.unila.edu.br/proagi/cccl/demandantes-e-area-tecnica/sancoes .

Art. 10. A partir da comunicação de que trata o caput do Art. 9º desta instrução normativa, cumpre ao
DECON realizar a instauração e instrução formal do processo administrativo sancionatório,
compreendendo:

I - a apreciação do pedido e condução do processo, visando a produção de provas e esclarecimentos
adicionais junto aos demandantes da sanção e ao pretenso sancionado;

II - a realização das notificações formais às licitantes e/ou contratadas;

III - o controle dos prazos;

IV - o recebimento e análise das respostas, manifestação e alegações dos investigados;

V - a produção de relatório final conclusivo, ou minuta de decisão apta a ensejar a deliberação da
autoridade competente para a aplicação/afastamento da sanção.

Parágrafo único. Caso a conduta que motivou a instauração do processo administrativo sancionatório
possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do Art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, o processo administrativo sancionatório deverá ser conduzido por 2 (dois)
servidores, devendo ser observadas as formalidades, os procedimentos e os prazos previstos no Art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 11. Após exauridos os recursos administrativos cabíveis, caberá ao DECON adotar as providências
necessárias ao registro das sanções aplicadas nos cadastros informados no Art. 161 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Art. 12. Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base nesta Normativa, no que
couber, as disposições da Lei nº 9.784, de 1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos
específicos previstos na Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 13. Fica revogada a Instrução Normativa 02/2021/PROAGI, publicada no Boletim de Serviço
54/2021, de 02 de julho de 2021.
Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa 02/2021/PROAGI, os processos
administrativos sancionatórios instaurados a partir de condutas praticadas em certames e em
contratações regidos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002.

Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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